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INDICAÇÃO Nº 11/2026

Que seja realizada, por meio da Secretaria Municipal de
Educação,  a  aquisição  e  instalação  de  central  de  ar-
condicionado  ou,  na  impossibilidade  imediata,  de
ventilador de alta potência para a secretaria da Escola
Tia Dulce

      MANOEL MAX DINIZ DA SILVA vereador com assento
nesta CÂMARA MUNICIPAL,  no uso de suas atribuições legais,
regimentais e,  após ouvido o Plenário INDICA  ao Excelentíssimo
Senhor  ANTONIO COELHO RODRIGUES  Prefeito  Municipal,  a
seguinte providencia:

         Que seja realizada, por meio da Secretaria Municipal de
Educação,  a  aquisição  e  instalação  de  central  de  ar-
condicionado ou, na impossibilidade imediata, de ventilador
de alta potência para a secretaria da Escola Tia Dulce.

Justificativa

               A presente solicitação visa proporcionar condições dignas
de trabalho aos servidores da referida unidade de ensino, bem como
um atendimento mais humanizado aos pais e alunos que buscam os
serviços administrativos da escola.

        É de conhecimento geral  que as altas temperaturas
registradas em nossa região dificultam a concentração, prejudicam a
conservação de documentos e equipamentos eletrônicos,  e geram
desconforto térmico excessivo.

                  A climatização do ambiente escolar não é um luxo, mas
uma necessidade para a eficiência do serviço público e para a
saúde ocupacional dos profissionais da educação.
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SALA DAS SESSÕES, NA PLENÁRIO VEREADOR LADISLAU DE OLIVEIRA BARROS,
ESTADO DO MARANHÃO, AOS 13 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2026.
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